
ASSINATURA DE PRÉ-ANÁLISES EM LOTE

A Coordenação dos Juizados COMUNICA aos Senhores Magistrados que, no Sistema PROJUDI dos Juizados, já é possível  ASSINAR AS PRÉ-
ANÁLISES EM LOTE (14 por vez);

Convém esclarecer que, para permitir tal procedimento, qual seja, o de fazer com que o magistrado assine quatorze (14) minutas com teor e códigos de  
movimentação diferentes de forma múltipla, tornou-se obrigatório, a partir do dia 27/09/2016, quando da realização de pré-análise por juiz leigo 
ou assessor de magistrado, a indicação prévia de código de movimentação.

Assim sendo, um juiz leigo, por exemplo, nos seus projetos de sentença, deverá, obrigatoriamente, indicar um dos seguintes códigos válidos de 
julgamento do processo com resolução do mérito:  219 – Procedência; 220 – Improcedência; 221 – Procedência em Parte; 



Para assinar as pré-análises de forma múltipla (14 por vez), o magistrado deverá selecionar as pré-análises que deseja assinar em lote e, após, clicar no  
botão “Pré-Análise Múltipla”.



Na tela  de  movimentação que  será  aberta,  será  oportunizado ao  magistrado,  ainda,  alterar  o  código da  movimentação,  bem como proceder  às 
solicitações de intimação das partes.

Caso o magistrado não indique qualquer código de movimentação,  será atribuído a cada processo,  de forma automática, os códigos de 
movimentação previamente indicados pelos assessores e juízes leigos.

Obs.: Caso haja alguma pré-análise sem indicação prévia de código pelos assessores e juízes leigos (pré-análises realizadas antes do dia 
27/09/2016), não será possível realizar a assinatura múltipla das pré-análises.


